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Portaria Nº 036 de 13 de Julho de 2021
a dirETora do 11o cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria No 1.650/2020- ccG 
de 06/08/2020, publicada no Diário Oficial do Estado no. 34.302 de 
06/08/2020.
coNSidEraNdo o decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013 que dispõe 
sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da execução dos con-
tratos, convênios e termo de cooperação firmados pelos Órgãos e Entida-
des do Poder Executivo do Estado do Pará.
rESolVE:
art. 1 – dESiGNar, a contar de 01/06/2021 , a servidora Joginete Gomes 
de Souza – cargo agente de Portaria – Matricula nº 54192839/1 para atuar 
como fiscal de contrato 05/2019 no período de 01/06/2021 a 30/06/2021 
em razão das férias regulamentares do Servidor MoUZaEl fErNaNdES dE 
lacErda – Matrícula nº 55585610/1- cargo agente de Eletricidade.
Empresa: ErlaN MarTiNS dE SoUZa coMErcio E SErViÇoS ME.
objeto do contrato: locação de 03 impressoras ao 11º crS/SESPa.
art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
se as disposições em contrário.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marabá (Pa), 13 de julho de 2021.
irlândia da Silva Galvão
diretora do 11º crS/SESPa

Protocolo: 679886
Portaria Nº 038 de 13 de julho de 2021
dispõe sobre a indicação de servidores do 11º centro regional de Saúde 
que farão parte da comissão integração Ensino-Serviço na região de Saú-
de de carajás (ciES - carajás) e ciES do lago de Tucuruí.
a dirETora do 11º cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria No 1.650/2020- ccG 
de 06/08/2020, publicada no Diário Oficial do Estado no. 34.302 de 
06/08/2020.
coNSidEraNdo que a lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 - lei 
orgânica da Saúde, em seu art. 14, trata da criação e das funções das 
comissões permanentes de integração entre os serviços de saúde e as 
instituições de ensino;
coNSidEraNdo que a Educação Permanente é aprendizagem no trabalho, 
onde o aprender e o ensinar se incorporam ao cotidiano das organizações 
e ao trabalho, baseando-se, sobretudo, na aprendizagem significativa e na 
possibilidade de transformar as práticas profissionais;
coNSidEraNdo que a comissão de integração Ensino–Serviço deve fun-
cionar como instância intersetorial e interinstitucional permanente que 
participa da formulação, coordenação e desenvolvimento da Política de 
Educação Permanente em Saúde, como apoio e assessoramento a ciB/Pa;
coNSidEraNdo os termos da Portaria/MS nº 1.996, de 20/08/2007 que 
dispõe sobre as diretrizes para a implementação da Política Nacional de 
Educação Permanente em Saúde e as atribuições das ciES;
coNSidEraNdo a necessidade de recomposição da comissão integração 
Ensino-Serviço na região de Saúde de carajás (ciES - carajás) e ciES do 
lago de Tucuruí.
coNSidEraNdo, a constituição da ciES-Pa através da resolução/ciB-Pa 
nº 130, de 28 de agosto de 2011, publicada no doE de 14/09/2011.
rESolVE:
art. 1º - indicar os servidores do 11º centro regional de Saúde, conforme 
relacionados para compor:
i. comissão integração Ensino-Serviço na região de Saúde de carajás 
(ciES - carajás).
Titular: Joel corrêa dos Santos
Suplente: Terezinha de Jesus carneiro Barros
Titular: adilson Moraes Borges
Suplente: Joelma fernandes Sarmento
Titular: Terezinha campos Brandão
Suplente: José andrade Sampaio Júnior
ii. comissão integração Ensino-Serviço na região de Saúde do lago de Tucuruí.
Titular: Joel corrêa dos Santos
Suplente: Joelma fernandes Sarmento
Titular: Terezinha campos Brandão
Suplente: adilson Moraes Borges
art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marabá (Pa), 13 de julho de 2021.
irlÂNdia da SilVa GalVÃo
diretora do 11º centro regional de Saúde/SESPa.
Portaria Nº 1.650/2020-ccG

Protocolo: 679906
Portaria Nº 037 de 13 de julho de 2021
a dirETora do 11º cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria Nº. 1.650/2020-ccG 
de 05 de agosto de 2020, publicada no Diário Oficial Nº 34.302 de 06 de 
agosto de 2020.
rESolVE:
art. 1º. designar os servidores a seguir relacionados para compor a comis-
são Permanente de licitação deste centro regional de Saúde:
PrESidENTE:
• JOEL CORREA DOS SANTOS - Matrícula 57233238/1 – Cargo: Agente 
administrativo.
MEMBro:
• LUZIENE ALVES DO NASCIMENTO- Matrícula 54192924/1 – Cargo: Agen-
te administrativo.
SUPlENTE:
• VANDERLÉia SoUSa fErrEira - Matrícula 5897765/1 – cargo: agente 
administrativo.

art. 2º. os suplentes substituirão os membros permanentes em caso de 
afastamento ou impedimento legal;
art. 3º. Um dos membros permanentes responderá pelo Presidente no caso 
de afastamento ou impedimentos deste, observada a ordem do art. 1°;
art. 4º. Sem prejuízo das atribuições expressamente previstas em lei, 
competirá comissão Permanente de licitação:
i - coordenar os processos de licitação;
ii - confeccionar minutas de Editais e contratos, submetendo-as aprecia-
ção da assessoria Jurídica;
iii - Processar e julgar as fases de habilitação e propostas;
iV - Manifestar-se em 1ª instância dos recursos eventualmente interpostos;
V - requisitar parecer técnico e/ou jurídico, quando julgar necessário;
Vi - Providenciar publicações necessárias na forma da legislação vigente;
VII - Praticar todos os atos necessários para consecução de suas finalidades.
art. 5º. Uma vez exaurido o prazo recursal e julgados todos os recursos even-
tualmente interpostos, o resultado alcançado pela comissão será levado À de-
liberação do titular do Órgão para homologação e adjudicação, sem prejuízo 
das contingentes revogações ou anulações quando necessárias;
art. 6º. os membros da comissão Permanente de licitação responderão 
solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, salvo se po-
sição individual divergente e fundamentada tiver sido registrada em ata 
lavrada na reunião em que tiver sido tomada a decisão, de acordo com o 
parágrafo 3º, do artigo 51 da lei nº 8.666/93;
art.7º. a comissão exercerá suas atribuições pelo prazo de (01) um ano;
art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marabá (Pa), 13 de julho de 2021.
irlÂNdia da SilVa GalVÃo
diretora do 11º centro regional de Saúde/SESPa.
Portaria 1.650/2020 - ccG

Protocolo: 679893
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Portaria Nº 39 de 12 de Julho de 2021
fundamento legal: decreto Nº 2819 de 06 de Setembro de 1994. QUE 
diSciPliNa a coNcESSao dE diaria EM MiSSao oficial do ESTado E 
oBTENdo caPaciTaÇÃo ProfiSSioNal.
objetivo realizar em conjunto com equipe do Nível central Monitoramento 
nas ações de controle da Hanseníase com ênfase na área de farmácia 
e Monitoramento no Sistema de informação/SiNaN NET, conforme ci Nº 
167/2021 (anexa), entre os dias 26/07/2021 a 30/07/2021. Nos municí-
pios de Goianésia e Breu Branco.
destino: MaraBa/BElÉM
Período: 26/07 a 30/07/ 2021
N° de diárias: (4,5 QUaTro diariaS E MEia)

SErVidorES carGo MaTricUla cPf
TErEZiNHa dE JESUS carNEiro 

BarroS ENfErMEira 54190821/1 133 582 602 59

raiMUNdo alVES caValcaNTE MoToriSTa 1087137 213 244 762 49

ordenador: irlândia da Silva Galvão
Protocolo: 679424

Portaria Nº 40 de 24 de JUNHo de 2021
o (a) ordENador ( a) de dESPESa da Secretária de Estado de Saúde Pu-
blica usando de suas atribuições e tendo em vista as instruções contidas no 
decreto nº 2819 dE 06 dE Setembro de 1994. Que disciplina a concessão 
de diária em Missão Oficial do Estado e Obtendo Capacitação Profissional.
objetivo Participar do i Encontro Estadual dos Serviços de atendimento 
Especializado (SaE) as Hepatites Virais. reunião Técnica e mapeamento da 
rede dos Serviços de atendimento Especializado (SEa) ás Hepatites Virais 
do 11º centro regional de Saúde.
destino: MaraBá/BElÉM.
Período: 18/07 a 24/07/2021
N° de diárias: (6,5 Seis diárias e meias)

SErVidor carGo MaTricUla

WaNESSa Élida PoNcHio doS SaNToS 
BriTo

foNoaUdioloGa/ coord. das iST´s e 
Hepatites

Virais
57190821/1

roSaNGEla ViaNa doS SaNToS chefe da divisão Técnica 5492525/1
raiMUNdo alVES caValcaNTE MoToriSTa 1084137

ordenador: irlândia da Silva Galvão
Protocolo: 679480
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HOSPITAL OPHIR LOYOLA

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 465/2021 - GaB/dG/HoL.
o dirETor GEral do HoSPiTal oPHir loYola, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo decreto de 14/01/2021, publicado no doE 
n° 34.461 de 15/01/2021.


